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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Justiça de Primeira Instância

Comarca de Belo Horizonte / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, Belo Horizonte - MG - CEP: 30380-900

PROCESSO Nº: 5059535-25.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO: [Mineração]

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS CPF: 05.599.094/0001-80 e outros

VALE S/A CPF: 33.592.510/0001-54

 

DECISÃO

 

                O presente incidente foi instaurado por dependência aos processos de nº

5010709-36.2019.8.13.0024, nº 5026408-57.2019.8.13.0024, nº 5044954-73.2019.8.13.0024 e

nº 5087481-40.2019.8.13.0024, nos quais foi firmado acordo judicial em 04/02/2021, que

estabeleceu obrigações de fazer e de pagar da Vale S/A visando à reparação dos danos

causados em decorrência do rompimento das Barragens B-I, B-IV e B-IVA, da Mina Córrego do

Feijão, no dia 25/01/2019, no Município de Brumadinho.

        O incidente visa dar cumprimento à cláusula 4.4.1 do acordo, que estabelece:

“4.4.1. A quantia de R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais) será destinada ao

custeio e operacionalização dos Projetos de Demandas das Comunidades

Atingidas constantes do Anexo I.1. Trata-se de obrigação de pagar da Vale, cuja

quitação ocorrerá, nos termos do capítulo 8 deste Acordo, mediante a liberação

do valor das quantias depositadas judicialmente.

4.4.1.1. Dos valores previstos neste anexo, a quantia mínima de

R$1.000.000.000,00 (um bilhão de reais) será reservada a projetos de crédito e

microcrédito para as pessoas atingidas.”
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        A decisão de Id. 9900758477 acolheu a indicação feita pelas Instituições de Justiça

(parceria formada por Cáritas Brasileira Regional Minas Gerais, Associação Nacional dos

Atingidos por Barragens - ANAB, Instituto Conexões Sustentáveis - Conexsus, Instituto

E-Dinheiro Brasil) para atuar como Entidade Gestora de parte dos recursos do Anexo I.1.

        No Id. 9914396804, a Entidade Gestora concordou com a sua indicação e, no Id.

10316589991, as Instituições de Justiça manifestaram sobre a Proposta Definitiva apresentada

pela Cáritas, elaborada segundo o Edital de Id. 9739049637.

        Para subsidiar a análise deste juízo sobre a Proposta Definitiva (Id. 10316602128)

e sobre manifestação dos autores de Id. 10316589991, determino a intimação das

Instituições de Justiça para que, no prazo de 2 dias, juntem aos autos as propostas

básicas apresentadas pelas 03 candidatas melhor colocadas na classificação final da

seleção pública, a saber, Cáritas, FGV e UNOPS (cf. Id. 9739083902).

        Após, autos conclusos.

         Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.  

MURILO SILVIO DE ABREU  

Juiz de Direito

 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte
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